
                                    
 
                                                                                                                                         
APJ2004.08.1.002327-2  
Órgão : 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais 
Classe : APJ –Apelação Criminal no Juizado Especial 
N. Processo : 2004.08.1.002327-2 
Apelante(s) : EDMILSON RIBEIRO SOARES 
Apelante(s : MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E 

TERRITÓRIOS 
Relator(a)  Juiz(a) : JESUÍNO APARECIDO RISSATO 

 EMENTA 

 

 

PENAL. CRIME DE TRÂNSITO. ART. 309, DO CTB. CRIME DE 
PERIGO CONCRETO INDETERMINADO. SUJEITO PASSIVO A 
COLETIVIDADE. INEXIGÊNCIA DE VÍTIMA DETERMINADA. 1. 
Para a caracterização do crime previsto no art. 309, do Código de 
Trânsito Brasileiro, basta a comprovação de que a conduta 
concreta, objetivamente perigosa, era potencialmente capaz de 
atingir a qualquer pessoa ou coisa, sendo desnecessário 
apresentar uma vítima concreta, que tenha corrido risco com a 
direção sem habilitação, já que o bem jurídico tutelado é a 
segurança coletiva no trânsito, e não a incolumidade individual. 2. 
Comprovado que o réu, a par de não possuir a devida habilitação, 
dirigia veículo em via pública de forma imprudente e anormal, 
efetuando arrancadas bruscas, entrando em esquinas em 
velocidade excessiva, de forma a provocar derrapagem (“saída de 
traseira”) do veículo, tentando manobra conhecida como “cavalo de 
pau”, em local (praça) onde havia um ponto de ônibus e vários 
bares, com inúmeras pessoas circulando, configurado está o delito 
em questão. DECISÃO: Negar provimento. Unânime. 
 

 ACÓRDÃO 

 

 

Acordam os Senhores Juízes da Segunda Turma Recursal dos 
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, 
JESUÍNO APARECIDO RISSATO – Relator, JOÃO BATISTA TEIXEIRA – Vogal, ALFEU MACHADO – 
Vogal, sob a presidência do Juiz JOÃO BATISTA TEIXEIRA, em CONHECER E NEGAR PROVIMENTO 
AO RECURSO, SENTENÇA MANTIDA, POR UNANIMIDADE, de acordo com a ata do julgamento. 

Brasília (DF), 15 de junho de 2005. 

 
JOÃO BATISTA TEIXEIRA 

Presidente  
 

 JESUÍNO APARECIDO RISSATO 
Relator 
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 RELATÓRIO  

 
O Ministério Público ofertou denúncia contra Edmilson 

Ribeiro Soares, dando-o como incurso nas penas do artigo 309, da Lei nº 9.503/97 
relatando a inicial que, verbis: 

 
“No dia 06.02.2004, por volta das 22h30, na praça La 
Bodeguita, Vila Nova, em São Sebastião – DF, o 
denunciado, livre e conscientemente, conduzia o veículo 
Ford F75, placa JEJ 2234/DF, cor branca, sem a devida 
habilitação ou permissão, gerando perigo concreto de 
dano. De acordo com o apurado, o denunciado realizava 
no local, onde havia aglomeração de pessoas na via 
pública, manobras perigosas, tais como ‘cavalo de pau’ 
e arrancadas bruscas, causando perigo aos 
transeuntes”. 
  
A denúncia foi recebida em 27/10/04 (fl.30), sendo que, 

após a instrução processual, foi o réu condenado, em 26/11/04, por tal incidência, a 
cumprir pena de 06 (seis) meses de detenção, em regime inicial aberto, sendo a pena 
privativa de liberdade substituída por uma pena restritiva de direito, na modalidade de 
prestação pecuniária, consistente no pagamento de 01 (um) salário mínimo em favor do 
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, Comando Operacional Leste, Quarto 
Batalhão de Incêndio Florestal (sentença às fls. 38/40).  

 
O réu apela às fls. 51/61, postulando a reforma da 

sentença e a conseqüente absolvição, com fulcro no artigo 386, inciso III, do Código de 
Processo Penal. Alega que sua conduta é atípica, tratando-se de simples direção de 
veículo automotor sem a respectiva habilitação, não havendo a ocorrência de perigo de 
dano concreto à segurança alheia. 

 
Contra-razões às fls. 64/70, pugnando pelo não 

provimento do recurso.  
 
Parecer do Ministério Público que oficia perante esta 

Turma Recursal às fls. 74/78, manifestando-se pelo conhecimento e não provimento do 
apelo. 

 
É o relatório. 
 

A Senhora Representante do Ministério Público – Drª. KÁTIE DE SOUSA LIMA 
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O Ministério Público ratificou o parecer de fls.74/78. 
 

 VOTOS  

O Senhor  Juiz JESUÍNO APARECIDO RISSATO – Relator  
 
Presentes os pressupostos de sua admissibilidade, 

conheço do recurso. 
 
Alega o apelante, em suas razões, que o delito previsto 

no Art. 309, do Código de Trânsito Brasileiro, é crime de perigo concreto, e que, no caso 
em tela, não restou comprovado que sua conduta tenha gerado qualquer perigo 
concreto, de forma a caracterizar o delito. 

 
Tenho que não lhe assiste razão. O digno juiz 

monocrático analisou bem as provas produzidas, e decidiu com acerto, não merecendo 
reparos a sua decisão.  

 
Vejamos as provas: 
 
A testemunha Renildo Conceição dos Santos (fls. 

31/32), ouvida em juízo, informou ter visto o acusado arrancar com o veículo, chegando 
a “cantar pneus” e que diante de tal situação, verbis: 

 
 “estacionaram a viatura policial descaracterizada, nas 
proximidades, a fim de acompanhar a condução 
procedida pelo denunciado, o qual, então, procedeu a 
uma manobra parecida com um ‘cavalo de pau’, ainda 
na avenida central, em que deslocava a traseira de sua 
camionete para ambos os lados alternadamente; que 
após tal manobra o acusado adentrou em uma via 
secundária de acesso à referida praça, quando repetiu a 
mesma manobra, vindo, em seguida, a estacionar seu 
veículo próximo a um bar; que esclarece que o réu 
estacionou seu veículo na faixa de contra-mão, no que, 
no entanto, apenas a cruzou para proceder tal repouso; 
que próximo ao local havia um ponto de ônibus e 
existem vários bares, no que sempre há um 
considerável fluxo de pessoas no local, e, assim, afirma 
que na ocasião havia diversos transeuntes nas 
proximidades que, inclusive, acompanharam a autuação 
policial”. 
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Em repergunta do Ministério Público, a testemunha 
disse que “a segunda manobra parecida com um ‘cavalo de pau’, teria ocorrido já na 
pista secundária de acesso à referida praça, após, portanto, o contorno da curva de 
acesso à mesma; que na ocasião havia transeuntes junto à calçada paralela à pista em 
que se deslocava o acusado”.  

A outra testemunha ouvida em Juízo, Ronaldo Batista 
Guimarães (fls. 33/34), disse que “ao ingressar à curva de acesso a tal bifurcação, o 
denunciado trafegava em alta velocidade, o que ocasionou ‘a saída de traseira’ do 
veículo” e que “em razão das manobras bruscas em alta velocidade, ensejaram um 
certo descontrole ao veículo que poderia colocar em risco a integridade de vários 
transeuntes que se encontravam próximos do local; que no local em que ocorreram os 
fatos havia uma parada de ônibus com diversas pessoas, e a região é conhecida por 
uma intensa vida noturna, no que havia nas proximidades da via inúmeras pessoas”. 

 
O próprio réu, em seu interrogatório, embora procurando 

inocentar-se da acusação, confessa que ao fazer conversão, por duas vezes, houve o 
deslocamento das caixas de cerveja que levava na caçamba da carroceria, produzindo 
barulho, o que confirma que dobrou as esquinas em velocidade excessiva, provocando 
o deslocamento da carga. 

    
Em face do que restou apurado nos autos, tenho que o 

apelante, a par de não possuir habilitação para dirigir veículos automotores, com a sua 
conduta imprudente também gerou perigo concreto de dano às pessoas que se 
encontravam no local, inclusive aos que estavam no interior da caminhonete, em sua 
companhia. 

 
É de se registrar que o crime em questão, embora de 

perigo concreto, não exige que seja apresentada uma determinada vítima concreta, a 
qual tenha corrido risco com a direção sem habilitação. Mesmo porque, o bem jurídico 
tutelado pela norma não é a incolumidade individual, mas a segurança coletiva no 
trânsito. Trata-se, pois, de tipo penal que os doutrinadores denominam crime de perigo 
concreto indeterminado, ou seja, perigo com potencialidade lesiva real, mas sem vítima 
concreta. 

 
No caso, para saber se a conduta do réu constitui mera 

infração administrativa, de simplesmente dirigir sem habilitação, ou se ultrapassou os 
umbrais do crime, devemos perquirir se, na situação concreta, a sua conduta era apta 
ou idônea a provocar danos à vida, à saúde ou ao patrimônio de outrem. Basta, para 
caracterização do crime, comprovar que a conduta concreta, objetivamente perigosa, 
era potencialmente capaz de atingir qualquer pessoa ou coisa, causando-lhes dano 
físico ou patrimonial. 

 
Pelas provas produzidas, não resta dúvida de que o réu, 

a par de não ser habilitado, dirigia o veículo de forma imprudente, absolutamente em 
desacordo com as regras do trânsito, fazendo manobras perigosas em local onde 
circulavam inúmeras pessoas, as quais, efetivamente, ficaram expostas ao potencial 
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perigo de serem atingidas e, assim, sofrer as conseqüências de sua imprudência. 
 
Em face do exposto, nego provimento ao recurso, para 

manter na íntegra a sentença guerreada, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 
 
É com voto. 

O Senhor Juiz JOÃO BATISTA TEIXEIRA – Presidente e Vogal 
 
Com o Relator. 
 

O Senhor  Juiz ALFEU MACHADO – Vogal 
Com a Turma. 

 

 DECISÃO  

Conhecido. Negado provimento ao recurso. Sentença 
mantida. Unânime. 
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